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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.966
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adi-cional Especial e Suplementar no 
valor de R$ 455.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil reais), e dá outras 
providenci-as.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.533, de 15 
de março de 2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a abrir Crédito Adicional Especial e Su-plementar.

DECRETA:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir Crédito Adi-cional Especial no valor de 455.000,00 
(quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), nos termos do 
Artigo 41, Incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a 
seguinte classifica-ção orçamentária:
FICHA	 2024

02	 Poder Executivo

02.14	 Departamento de Serviços Municipais

18	 Gestão Ambiental

18.542	 Controle Ambiental

18.542.0003.2.075	 Manutenção do Controle Ambiental

4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	 R$	 55.000,00

RECURSO PRÓPRIO

FICHA	 2113

02	 Poder Executivo

02.14	 Departamento de Serviços Municipais

18	 Gestão Ambiental

18.542	 Controle Ambiental

18.542.0003.2.075	 Manutenção do Controle Ambiental

4.4.90.52	 Equipamentos e Material Permanente	 R$	 400.000,00

RECURSO ESTADUAL

TOTAL	 R$	455.000,00

Art.2º - Os Créditos Adicionais Especial e Suplementar de 
que trata o arti-go anterior, serão integralmente cobertos com 
Excesso de Arrecadação vinculado a Emen-da Parlamentar 
2021.050.32922, e Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial exercício de 2021 de acordo com art. 
43, §1°, incisos I e II da Lei Federal n° 4.320/64. Conforme 
especificado a seguir:
I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2020 R$ 55.000,00

II - Excesso de Arrecadação

Emenda Parlamentar 2021.050.32922 do Deputado Estadual Itamar Borges R$ 
400.000,00

TOTAL	 R$	 455.000,00

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2022/2025, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste De-creto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 16 de março de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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Outros atos oficiais
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Editais
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE MULTA

(Artigo 312,V da Lei Complementar 2.454 de 10 de 
dezembro de 2001)

O contribuinte relacionado neste edital, sujeito aos 
dispositivos da Lei Complementar Federal 5.172/66 e da 
Lei Municipal 2.454/01, observadas as alterações, inscrito 
nessa Prefeitura, fica notificado da multa devida, por não 
ter comunicado à Prefeitura o encerramento de suas 
atividades dentro do prazo de 30 (trinta) dias. Portanto 
pelo descumprimento da obrigação acessória, fica sujeito 
às penalidades legais conforme Lei Municipal 3537/12, Art. 
286, inciso X. Deverá procurar o Departamento de Tributos 
e Fiscalização, no prédio do Paço Municipal, no prazo de 
60 dias desta publicação, para o recolhimento do crédito 
tributário com desconto da multa ou interposição de defesa 
conforme legislação tributária.

PRIMOR-SEG SERVIÇOS LTDA ME – Cad. nº 17494-0 
- AIIM Nº 054/22

Mirassol, 07 de abril de 2022.

Marcelo Augusto Regatieri

Fiscal Tributário

Mat. 104643-8



6Sexta-feira, 08 de abril de 2022 Ano V | Edição nº 956

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Notificações
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